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Capítulo 1 

O cabimento da ação possessória 
sobre o bem digital 

1.1. Introdução 

Lucélía de Sena Alves 1 

Cristiane Rodrigues lwakura 2 

As ações possessórias, originalmente, foram concebidas para a 
tutela de bens tangíveis. Entretanto, o avanço das tecnologias tornou 
evidente a necessidade de se estender o seu alcance a outras espécies 
de bens, dentre os quais ganha especial destaque o bem que se origina 
a partir dos meios digitais. 

Veja-se que em meio às eleições de 2022, percebeu-se um número 
cada vez mais crescente de decisões do Supremo Tribunal Federal - STF 
determinando a suspensão de perfis em redes sociais3

• 

1 Lucélia de Sena Alves é mestre em Direitos Fundamentais, da linha de Direito 
Processual Coletivo, pela Universidade de Itaúna (2014). Possui experiência em 
pesquisa empírica em Direito. Professora da Escola Superior daAdvocacia de Minas 
Gerais e da PUC Minas. Membro do Instituto Brasileiro de Direito Processual. 
Membro daABEP. Secretária-geral da Comissão de Processo Civil da OAB/ MG. 
Advogada no escritório Lucélia Sena Advocacia. Perfil no Instagram: @profa. 
luceliasena 

2 Doutora e Mestre em Direito pela UERJ Pós-Graduada em Direito Público 
pela UnB e em Regulação do Mercado de Capitais pelo lbmec/ RJ. Professora 
da Escola Superior da Advocacia-Geral da União. Professora e Pesquisadora na 
área de Direito Processual, Inovação e Gestão no Setor Público e Legal Design. 
Procuradora Federal. 

J Ver Inquérito das Fake News nº 4.781/ DF.Trata-se de inquérito instaurado pela 
Portaria GP Nº 69, de 14 de março de 2019, do Excelentíssimo Senhor Ministro 
Presidente, nos termos do art. 43 do Regimento Interno desta CORTE. O objeto 
deste inquérito, conforme despacho de 19 de março de 2019, é a investigação 
de notícias fraudulentas ifake news), falsas comunicações de crimes, denunciações 
caluniosas, ameaças e demais infrações revestidas de animus caluníandi, d!ffamandi ou 
injuriandi, que atingem a honorabilidade e a segurança do Supremo Tribunal Fede-

11 


